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1562557- C3/ 2022-00470/ INVALIDEZ 

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

Processo n.º 00573957920148152001 

  

                      SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DANILO PEREIRA DE SOUSA BARBOSA em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., reiterar 
o pedido de DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para informar e requerer o que segue: 

Em cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários 
periciais. Contudo, diante da ausência da parte autora à prova designada, imprescindível para análise do 
pedido reclamado, o processo foi julgado extinto sem resolução de mérito, decisão esta que já transitou em 
julgado, merecendo o aludido valor depositado a título de honorários periciais, ser restituído à parte ré. 

Ante o exposto, requer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do 
parágrafo único, do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme 
anexo, e seus acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 
CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente 
nº 644000-2, Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A. 

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante 
da transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da 
Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata 
da transferência realizada. 

DAS INTIMAÇÕES 

 Requer seja determinada a juntada do substabelecimento e atos constitutivos, para o fim de regularizar a 
representação processual da Seguradora, bem como a revogação do advogado anterior e o devido 
prosseguimento do feito. Por fim, pugna que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus 
patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as 
publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SUELIO MOREIRA TORRES  inscrito sob o 
nº OAB 15477/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento. 

 
JOAO PESSOA, 10 de fevereiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

15477/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  
JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; 
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 
152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ RJ 185.681 e CARLOS EDUARDO 
DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DANILO PEREIRA 
DE SOUSA BARBOSA, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 
Processo nº 00573957920148152001. 

  

  

JOAO PESSOA, 10 de fevereiro de 2022. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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G M 	GOUVEIA MAGALHÃES MOURY FERNANDES 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 62  VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA — 
PB. 

Processo N2  0057395-79.2014.815.2001 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DE SEGURO DPVAT S/A 
e CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, já devidamente 
qualificada nos autos da ação em epígrafe, que lhe promove DANILO PEREIRA DE 
SOUSA BARBOSA, por meio de seu advogado que subscreve ao final, vem, 
respeitosamente, perante V.Ex2, pelas razões a seguir delineadas, expor e 
requerer o que se segue: 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a Ré efetuou 
depósito a título de pagamento referente aos honorários periciais, no valor de R$ 
200,00 (duzentos reais), que não chegaram a ser utilizados, uma vez que restou 
frustrada a realização da perícia. 

Mister salientar de forma unívoca que a sentença de extinção 
do processo por abandono da causa pelo autor, proferida em 29/11/2017, 
determinou a devolução do saldo pertencente à ré, malgrado, houve 
arquivamento dos autos sem a sua emissão. 

Diante do exposto, REQUER o desarquivamento dos autos, 
objetivando a expedição de ofício ao Banco do Brasil, no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais), mais acréscimos, disponíveis na conta judicial n2  
1500117034441, em favor da Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT 
S/A, CNPJ n2  09.248.608/0001-04, constante no Banco do Brasil S/A, Agência 
1912-7, Conta Corrente n2  644.000-2. 

Requer ainda que o Banco responda o referido ofício, no 
prazo de 10 (dez) dias, para que seja possível a obtenção do comprovante de 
transferência realizado pela instituição financeira.  

(Iov. Agarnenon Magalhães, 4779. 22° andar . Emp. Isaac Newton . Ilha do Leite . 50070-160. Recife. PE . Brasil 
	

Fax 55 iitir 3447.7999 
Av. Nossa Senhora de Fátima, 1843 ala 202. Emp. JAF Barbosa . Torre . 58040-380. João Pessoa. P8. Brasil 

As. Tancredo Neves, 1632 sls 206/207 . Torre Norte . Edf. Salvador Trade Center.  . Cate, das Árvores . 41.820-020 . Salvador. BA . Brasil 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PAIRAIBA 

Protocolo: P004853202001 
Data 	: 17/09/2020 Hora:  13:47:02 
Tipo 	: PETICAO (OUTRAS) 
Processo : 0057395-79.2014.815.20C1 

Status : BAIXADO 

Justiça Gratuita : SIM 

Comarca : JOAO PESSOA 

Vara 	: 6A. VARA CÍVEL 

Classe : PROCEDIMENTO ORDINARIO 

Assunto : SEGURO 

Parte(s) Peticionante(s): 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DF 

Localizador: AG TRANSITO EM JULGADO 










































